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LEI MUNICIPAL Nº 511 
De 13 de Março de 2025. 

 
 

  
“Altera o vencimento do cargo de Chefe de 
Gabinete, integrante da estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal de Feira 
da Mata/Ba e dá outras providências”  

 
 
 
O Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.  O vencimento mensal do cargo de Chefe de Gabinete, integrante da estrutura administrativa 
do Município de Feira da Mata/Ba, será de R$ 4.499,64 (quatro mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e sessenta e quatro centavos). 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.   
 
 
Feira da Mata/Ba, 13 de Março de 2025. 
 
 
 
 
 

VALMIR MACEDO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 
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